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Introdução

A legislação brasileira, na área de tributos, é extensivamente complexa e com mudanças súbitas. O governo, ávido por recursos privados para cobrir seus crescentes e ininterruptos gastos, excede-se ao tributar o setor produtivo do Brasil, fazendo com que as empresas fiquem reféns dos desmandos legislativos.

Para manter um negócio em funcionamento no Brasil, é imprescindível, além de cumprir as minúcias da legislação fiscal, realizar procedimentos preventivos, mediante auditoria, visando minimizar a possibilidade de multas e contingências que podem inviabilizar a existência das operações produtivas.

Nesta obra, destaca-se os principais trâmites exigidos para apuração do Lucro Real – IRPJ e CSLL (“Balanço Tributário”) de forma que o analista ou consultor possa nortear-se nos seus procedimentos de exame e, preventivamente, buscar orientar seu cliente nas complexas exigências governamentais.

Etapas de Trabalho

A partir do balanço contábil, apura-se a base de cálculo ajustada do IRPJ e CSLL (o “Balanço Tributário”).

As etapas são as seguintes:

1. Apuração do balanço contábil, após os ajustes necessários a cada conta patrimonial

2. Apuração das adições e exclusões à base de cálculo da CSLL e IRPJ

3. Apuração do IRPJ e CSLL devido, após as compensações.
Orientações Gerais

Nas análises, o profissional de tributação deve seguir rigorosamente as instruções da legislação vigente, aplicável ao (s) tributo (s) em questão, para obter a segurança necessária e a eficácia do resultado do seu trabalho.

Observe-se que a consulta e acompanhamento diário da legislação e das demais normais infralegais é indispensável para a correção dos procedimentos. As principais normas você pode acompanhar, diária e gratuitamente, através do site www.normaslegais.com.br.

Também sugere-se o acompanhamento semanal da resenha de notícias e enfoques tributários, publicado por nossa editora. Cadastre-se no site www.portaltributario.com.br e receba, gratuitamente, em seu e-mail, o boletim tributário.

(Direitos autorais REGISTRADOS. A cópia, reprodução, distribuição ou comercialização por qualquer meio somente será permitida mediante autorização POR ESCRITO do detentor de direitos autorais. Permitida a reprodução de apenas 1 (uma) cópia para uso exclusivo e pessoal do adquirente.

( Observar que todos os exemplos são meramente ilustrativos. Para avaliação de fatos tributários (reais ou potenciais), verificar a adequação dos cálculos à efetiva realidade fiscal do contribuinte e legislação vigente à época.

AJUSTES CONTÁBEIS

Antes da apuração do Balanço Tributário, é necessário “passar a pente fino” os registros e saldos registrados na contabilidade, no período respectivo.

Isto porque o imposto de renda, na apuração do lucro real, pressupõe que os saldos das contas contábeis no balanço (ou balancetes, no caso de suspensão/redução do imposto), para fins de apuração da base de cálculo estejam devidamente conciliados.

Por exemplo:

Empresa mantém saldo de R$ 2.000.000,00 na conta “Clientes”. Deve-se analisar se este saldo é real, ou seja, se todas as duplicatas a serem recebidas pela empresa somam este valor. Havendo diferença, esta deverá ser analisada, e feitos os ajustes e reclassificações até que, efetivamente, o saldo contábil represente verdadeiramente o montante do valor das duplicatas a receber.

Outras contas relevantes, para fins de análise:

- Bancos Conta Movimento

- Adiantamentos a Fornecedores

- Estoques

- Créditos e Valores a Receber (Notas Promissórias, Adiantamentos a Empregados, Cheques em Cobrança, etc.)

- Investimentos

- Imobilizado

- Fornecedores e outras contas a pagar
- Empréstimos e Financiamentos

- Provisões
- Obrigações Tributárias, Previdenciárias e Trabalhistas

- Patrimônio Líquido
- Receitas

- Custos e Despesas

Detalharemos, em tópicos mais adiante, as principais análises que podem resultar em ajustes contábeis em cada grupo de contas.

REGIME DE COMPETÊNCIA

O principal procedimento a ser observado é a determinação do resultado tributável pelo regime de competência.

O regime de competência é um princípio contábil, que deve ser, na prática, estendido a qualquer alteração patrimonial, independentemente de sua natureza e origem.

 

Sob o método de competência, os efeitos financeiros das transações e eventos são reconhecidos nos períodos nos quais ocorrem, independentemente de terem sido recebidos ou pagos. Ou seja, o registro contábil não depende do pagamento, mas da ocorrência da despesa (ou da receita).
 

Isto permite que as transações sejam registradas contabilmente e sejam apresentadas nas demonstrações financeiras do período no qual os bens (ou serviços) foram entregues ou executados (ou recebidos). É apresentada assim uma associação entre as receitas e os gastos necessários para gerá-las.

 

As demonstrações financeiras preparadas sob o método de competência informam aos usuários não somente a respeito das transações passadas, que envolvem pagamentos e recebimentos de dinheiro, mas também das obrigações a serem pagas no futuro e dos recursos que representam dinheiro a ser recebido no futuro.

 

As receitas e as despesas devem ser incluídas na apuração do resultado do período em que ocorrerem, sempre simultaneamente quando se correlacionarem, independentemente de recebimento ou pagamento.
Exemplo:

No mês de dezembro, houve apuração de COFINS devida sobre a Receita Bruta de R$ 100.000,00. Este montante será pago em janeiro do ano subsequente. Pelo regime de competência, deve-se registrar em 31 de dezembro o encargo tributário, da seguinte forma:

D – COFINS sobre Receita Bruta (conta de resultado)

C – COFINS a Pagar (Passivo Circulante)

R$ 100.000,00

 

O reconhecimento simultâneo das receitas e despesas, quando correlatas, é consequência natural do respeito ao período em que ocorrer sua geração.

Observar, em especial, as “despesas pendentes”, que foram geradas em dezembro para pagamento janeiro ou nos meses subsequentes, como fretes, água, luz, telefone, comissões, salários, tributos, juros, etc.

CAIXA/BANCOS

Um valor de caixa elevado pode indicar despesas não contabilizadas, que eventualmente poderiam reduzir a base de cálculo do imposto. As despesas devem ser contabilizadas pelo regime de competência e as notas “pendentes” devem ser registradas de imediato.

“Vales” e outros adiantamentos devem ser reclassificados para contas de adiantamentos, ou mesmo registrados como despesa ou custo, caso indicarem recursos consumidos na manutenção das atividades operacionais ou produção.

Um exemplo de “vales” que usualmente estão em caixa e que podem ser registrados como despesa são os adiantamentos para abastecimento de veículos. Normalmente, tais despesas se concretizam de imediato (basta verificar as notas fiscais emitidas pelos postos de combustíveis).

Atentar também para os adiantamentos de viagem, cujas despesas podem ser contabilizadas em decorrência dos gastos efetuados.

Nas contas de banco conta movimento, verificar a contabilização de todas as despesas debitadas como tarifas, juros, encargos, IOF, etc. sempre pelo regime de competência.

Exemplo:

Na conciliação bancária de 31 de dezembro, constatou-se que no Banco Agiota S/A há uma diferença entre o saldo contábil e o saldo do extrato de R$ 2.800,65, cuja composição, após a conciliação de valores, ficou assim especificada:

- débito relativo a tarifas de cobranças R$ 109,50;

- débito relativo a conta de luz/energia R$ 1.790,40;

- crédito relativo a cobrança de duplicatas de clientes R$ 900,75.

Teríamos, então, os seguintes lançamentos contábeis complementares:

D - Tarifas de Cobrança Bancária (conta de resultado)

C - Banco Cta. Movimento - Banco Agiota S/A (Ativo Circulante)

R$ 109,50

D - Contas a Pagar - Luz/Energia (Fornecedores)

C - Banco Cta. Movimento - Banco Agiota S/A (Ativo Circulante)

R$ 1.790,40

D - Banco Cta. Movimento - Banco Agiota S/A (Ativo Circulante)

C - Duplicatas a Receber (Ativo Circulante)

R$ 900,75
Todas as contas bancárias devem estar devidamente conciliadas, e as pendências devem restringir-se a eventuais cheques não compensados. Pendências tipo “débitos a esclarecer” ou “créditos a verificar” devem ser eliminadas, mediante identificação da operação e ajustes contábeis.

 

PAGAMENTOS A POSTERIOR
Uma ideia interessante é verificar nos boletins de caixa dos períodos subsequentes a existência de notas fiscais, recibos e outros pagamentos que se referem a meses anteriores (exemplo: nota fiscal de 31/dezembro paga no caixa em 10/janeiro) – contabilizar tais despesas pelo regime de competência.
Exemplos:

- Notas fiscais de despesas, acertos de viagens funcionários e sócios com data de novembro/dezembro do ano anterior e pagas ou apresentadas em janeiro/fevereiro do ano seguinte;

- Água, luz, telefone referente competência dezembro e pagas em janeiro do ano seguinte;

- Pagamento de despesas de dezembro com cheques compensados apenas em janeiro; 

- Juros e Encargos financeiros da conta corrente e conta garantida, bem como despesas bancárias relativos a dezembro e debitados em janeiro do ano seguinte;

- IOF cobrado sobre empréstimos e financiamentos (trata-se de uma despesa tributária imediata, devido na ocorrência do fato gerador, ou seja, no momento do crédito do valor financiado em conta bancária);

- Outras despesas referentes aos meses de dezembro e novembro (ou mesmo de meses anteriores), pagas somente no ano seguinte, contabilizando-as no mês de sua competência.

APLICAÇÕES FINANCEIRAS

IRF COMPENSÁVEL

Verificar a correta contabilização do imposto de renda na fonte de aplicações financeiras, cujos valores podem ser compensados com o IRPJ devido.

RENDIMENTOS

Atentar para a distribuição correta do rendimento auferido nas aplicações, pelo regime de competência, e não pelo regime de caixa. 
Especial atenção aos CDBs (Certificados de Depósitos Bancários) prefixados, cujos juros não devem ser contabilizados na época da aplicação, e sim, de acordo com o tempo aplicado.

Os fundos de investimento financeiro (FIF) têm rentabilidade diária, baseado em quotas, cujos extratos os agentes bancários enviam ou disponibilizam pela internet, facilitando assim a conciliação do saldo aplicado.

Os demais investimentos (como CDBs, RDBs, etc.) são conciliados mediante as informações disponibilizadas no próprio momento da aplicação (certificado, contrato, demonstrativo de aplicação).

Exemplo:

Aplicação CDB em 29 de dezembro, no valor de R$ 4.000.000,00, a ser resgatado em 28 de janeiro do ano subsequente, pelo valor de R$ 4.030.000,00:

Juros no período: R$ 4.030.000,00 - R$ 4.000.000,00 = R$ 30.000,00

Juros diários:

Dias de aplicação: (31/dez – 29/dez + 28/01/dez) = (2 + 28) = 30 dias

R$ 30.000,00/30 dias = R$ 1.000,00/dia

Juros no balanço em 31 de dezembro:

2 dias x R$ 1.000,00 = R$ 2.000,00

Juros a apropriar em janeiro do ano subsequente: R$ 30.000,00 – R$ 2.000,00 = R$ 28.000,00.

Contabilização dos juros proporcionais, em 31 de dezembro:

D – Aplicações Financeiras – CDB (Ativo Circulante)

C – Rendimentos de Aplicações Financeiras (conta de resultado)

R$ 2.000,00

RENDIMENTOS DE RENDA VARIÁVEL

Não cabe a contabilização, mês a mês, devido o rendimento não ser considerado líquido e nem certo. Nas aplicações de renda variável a receita deve ser contabilizada na data da realização da operação (resgate).

No caso de Balanço, caso a entidade apure perda (rendimento negativo) até a data do balanço, deverá ajustar o valor da aplicação mediante provisão para o valor justo (indedutível para fins de apuração do lucro real).

Base: art. 102 da Instrução Normativa RFB 1.700/2017.
CONTAS A RECEBER
Verificar a correção dos saldos contábeis respectivos:

- Duplicatas a Receber

- Cheques em Cobrança

- Clientes no Exterior

- Notas Promissórias a Receber

- Outros valores a Receber.
Tais saldos devem ser confrontados com os relatórios do departamento financeiro, ajustando, conforme o caso, os valores à efetiva realidade.


Exemplo:

“Esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

VALORES INADIMPLENTES

Créditos incobráveis devem ser baixados contabilmente, dentro das normas estipuladas pela Lei 9.430/1996, art. 9°, § 1°.

Para os contratos inadimplidos a partir da data de publicação da Medida Provisória 656/2014 (08.10.2014), poderão ser registrados como perda os créditos:

I - em relação aos quais tenha havido a declaração de insolvência do devedor, em sentença emanada do Poder Judiciário;

II - sem garantia, de valor:

a) até R$ 15.000,00 (quinze mil reais), por operação, vencidos há mais de seis meses, independentemente de iniciados os procedimentos judiciais para o seu recebimento;

b) acima de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) até R$ 100.000,00 (cem mil reais), por operação, vencidos há mais de um ano, independentemente de iniciados os procedimentos judiciais para o seu recebimento, mantida a cobrança administrativa; e

c) superior a R$ 100.000,00 (cem mil reais), vencidos há mais de um ano, desde que iniciados e mantidos os procedimentos judiciais para o seu recebimento;

III - com garantia, vencidos há mais de dois anos, de valor:

a) até R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), independentemente de iniciados os procedimentos judiciais para o seu recebimento ou o arresto das garantias; e

b) superior a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), desde que iniciados e mantidos os procedimentos judiciais para o seu recebimento ou o arresto das garantias; e

IV - contra devedor declarado falido ou pessoa jurídica em concordata ou recuperação judicial, relativamente à parcela que exceder o valor que esta tenha se comprometido a pagar.

Exemplo:

Duplicata incobrável no valor de R$ 4.000,00, sem garantia, estando vencida há mais de 6 meses:

“Esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

ENCARGOS FINANCEIROS DE DUPLICATAS A RECEBER
Após dois meses do vencimento do crédito, sem que tenha havido o seu recebimento, a pessoa jurídica credora poderá excluir do lucro líquido, para determinação do lucro real, o valor dos encargos financeiros incidentes sobre o crédito, contabilizado como receita, auferido a partir do prazo de dois meses do vencimento (artigo 11 da Lei 9.430/1996). 

A contabilização dos rendimentos será a débito de duplicatas a receber e a crédito de receitas financeiras, a exclusão será efetuada através do LALUR (dentro da ECF).
Exemplo:

Determinado cliente está inadimplente mais de 2 meses. Foram registrados contabilmente juros sobre o valor do crédito deste cliente no montante de R$ 2.500,00, da seguinte forma:
D – Duplicatas a Receber (Ativo Circulante)

C – Juros Ativos (conta de resultado)

R$ 2.500,00

“Esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

TAXAS DA ADMINISTRADORA NA VENDA COM CARTÕES OU BOLETOS
Apropriar as comissões sobre vendas por cartões de crédito e outras despesas. Tais taxas devem ser contabilizadas, por ocasião da venda, e não somente por ocasião da liberação (crédito) do valor na conta corrente da empresa.

O mesmo procedimento é válido para operações com cartões de débito, recebimentos via PayPal, PagSeguro e outras plataformas de cobrança.

Exemplo:

Saldo Contábil de Cartões de Crédito a Receber R$ 1.500.000,00

Saldo do Relatório da Administradora de Cartões, na mesma data: R$ 1.440.000,00
“Esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

Dúvidas? Acesse nossa Central de Atendimento:

http://www.portaltributario.net.br/
www.portaltributario.com.br


